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EXPEDIENTE

DECRETO Nº 568/2023

“Concede aposentadoria por invalidez ao servidor que menciona 
e dá outras providências”.

                         
  O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
55, inciso IX da Lei Orgânica Municipal em conformidade com o 
artigo 40, §1º, inciso I c/c artigo 5º  XXXVI da Constituição Federal 
e atendendo ao protocolado sob nº 9281/2023;

DECRETA

 Art. 1º -  Fica concedida Aposentadoria por Invalidez 
Permanente a servidora Rosangela Aparecida Gorgo Pontaro-
lo Kopanski, portadora da Carteira de Identidade nº *.886.***-5/
PR e do CPF nº ***.954.***-91, ocupante do cargo provimento 
efetivo de Técnica em Enfermagem, do Quadro de Pessoal do 
Executivo Municipal, com fulcro no artigo 40, §1º, inciso I c/c ar-
tigo 5º  XXXVI da Constituição Federal - Proporcional - Doença 
Comum, Não especificada em Lei - Sem Paridade – Média das 
80% maiores Remunerações.

 Art. 2º. Fica estipulado como proventos mensais de sua 
aposentadoria o valor de R$ 935,23 (novecentos e trinta e cinco 
reais e vinte e três centavos), conforme demonstrativo de cálculo. 

 § Único. Para efeito de recebimento, por força do §3º, 
do artigo 39, c/c artigo 7º inciso VII da Constituição Federal, deve-
rá ser pago o valor correspondente a 01 (um) salário mínimo R$ 
1.320,00 (mil trezentos e vinte reais) mensais.

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data.
     

Secretaria Municipal de Administração, 20 de outubro de 
2023.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 569/2023

“Concede Férias aos servidores que menciona”.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA

 Art. 1º. Ficam concedidas férias aos servidores abaixo 
relacionados:

DECRETOS

Servidor Cargo Lotação Período de gozo Período
aquisitivo

Alexandre
Guimarães
Dias

Conselheiro
Tutelar

Conselho
Tutelar

11/12/2023 a
09/01/2023

2023/2024

Claudinei
Neves
Deubatei

Auxiliar de
Serviços
Gerais

Secretaria de
Transporte e
Infraestrutura

01/12/2023 a
22/12/2023

2020/2021

Cleide
Mageroski

Assessor do
Dpto de
Incentivo ao
Turismo I

Secretaria de
Turismo

21/11/2023 a
30/11/2023

2022/2023

Gilvane
Golinski

Motorista Secretaria de
Transporte e
Infraestrutura

02/01/2024 a
31/01/2024

2021/2022

Janine
Zakalhuk

Agente
Administrativo

Secretaria de
Saúde

01/10/2023 a
15/10/2023

2022/2023

João Fialka
Mlynarczuk

Agente de
Máquinas e
Veículos

Secretaria de
Saúde

23/10/2023 a
21/11/2023

2021/2022

Ligia Karina
Filgueira
Santos

Assessor Dpto
Prom Cultural

Secretaria de
Cultura

30/10/2023 a
13/11/2023

2022/2023

Luiz Carlos de
Lima

Operador de
Moto-
Niveladora

Secretaria de
Transporte e
Infraestrutura

19/10/2023 a
17/11/2023

2022/2023

Maria Alice
Belo

Professora Secretaria de
Educação

17/10/2023 a
01/11/2023
(16 dias finais)

2022/2023

Maria Mroczko Auxiliar de
Enfermagem

Secretaria de
Saúde

03/10/2023 a
17/10/2023
(15 dias iniciais)

2022/2023

Neonilia
Novossad
Volovitz

Técnico em
Enfermagem

Secretaria de
Saúde

06/11/2023 a
20/11/2023

2021/2022

Rafael
Guarienti

Dentista Secretaria de
Saúde

30/11/2023 a
22/12/2023

2021/2022

Ronaldo
Rogenbauer

Auxiliar de
Serviços
Gerais

Secretaria de
Saúde

06/11/2023 a
05/12/2023

2022/2023

Thiago Marcel
Bobato

Enfermeiro Secretaria de
Saúde

23/10/2023 a
27/10/2023(5 dias
Intermediários)

2023/2024
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Servidor Cargo Lotação Período de gozo Período
aquisitivo

Alexandre
Guimarães
Dias

Conselheiro
Tutelar

Conselho
Tutelar

11/12/2023 a
09/01/2023

2023/2024

Claudinei
Neves
Deubatei

Auxiliar de
Serviços
Gerais

Secretaria de
Transporte e
Infraestrutura

01/12/2023 a
22/12/2023

2020/2021

Cleide
Mageroski

Assessor do
Dpto de
Incentivo ao
Turismo I

Secretaria de
Turismo

21/11/2023 a
30/11/2023

2022/2023

Gilvane
Golinski

Motorista Secretaria de
Transporte e
Infraestrutura

02/01/2024 a
31/01/2024

2021/2022

Janine
Zakalhuk

Agente
Administrativo

Secretaria de
Saúde

01/10/2023 a
15/10/2023

2022/2023

João Fialka
Mlynarczuk

Agente de
Máquinas e
Veículos

Secretaria de
Saúde

23/10/2023 a
21/11/2023

2021/2022

Ligia Karina
Filgueira
Santos

Assessor Dpto
Prom Cultural

Secretaria de
Cultura

30/10/2023 a
13/11/2023

2022/2023

Luiz Carlos de
Lima

Operador de
Moto-
Niveladora

Secretaria de
Transporte e
Infraestrutura

19/10/2023 a
17/11/2023

2022/2023

Maria Alice
Belo

Professora Secretaria de
Educação

17/10/2023 a
01/11/2023
(16 dias finais)

2022/2023

Maria Mroczko Auxiliar de
Enfermagem

Secretaria de
Saúde

03/10/2023 a
17/10/2023
(15 dias iniciais)

2022/2023

Neonilia
Novossad
Volovitz

Técnico em
Enfermagem

Secretaria de
Saúde

06/11/2023 a
20/11/2023

2021/2022

Rafael
Guarienti

Dentista Secretaria de
Saúde

30/11/2023 a
22/12/2023

2021/2022

Ronaldo
Rogenbauer

Auxiliar de
Serviços
Gerais

Secretaria de
Saúde

06/11/2023 a
05/12/2023

2022/2023

Thiago Marcel
Bobato

Enfermeiro Secretaria de
Saúde

23/10/2023 a
27/10/2023(5 dias
Intermediários)

2023/2024

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Secretaria Municipal de Administração, 20 de outubro de 
2023.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 570/2023
     
“Concede Licença Especial aos servidores que menciona, e dá 

outras providências”.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei 
Municipal nº 1.975/2012;

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedida Licença Especial aos servidores 
a seguir nominados, nos termos a seguir descritos:

 Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Secretaria Municipal de Administração, 20 de outubro de 
2023.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 571/2023
     
“Dispõe sobre a criação do Comitê Municipal de Coordenação do 
Microplanejamento  das Ações de Vacinação de Alta Qualidade 

(AVAQ)” .

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
55 inciso IX da Lei Orgânica Municipal e atendendo a solicitação 
da Secretaria Municipal de Saúde através do protocolado sob nº 
10572/2023;

DECRETA

 Art. 1° Fica instituído o Comitê Municipal de Coordena-

ção do Microplanejamento das Ações de Vacinação de Alta Quali-
dade (AVAQ). 

 Art. 2° O Comitê Municipal de Coordenação do Micro-
planejamento das Ações de Vacinação de Alta Qualidade (AVAQ) 
será composto pelos seguintes representantes: 
I – Sandra Rodrigues Theobaldino – Representante das ESFs da 
Área Rural;
II - Camila Szymanski Tluski Siqueira – Coordenadora da Atenção 
Primária à Saúde;
III – Gabriel Moteka – Representante das Escolas Estaduais;
IV - Erica Moleta Bini – Coordenadora da do Setor de Vigilância 
em Saúde e do Departamento de Vigilância Epidemiológica;
V – Igor Alexey Morski – Coordenador do Programa Municipal de 
Imunizações;
VI – Ana Emanuela Grucoski Batistel – Representante da Secreta-
ria Municipal de Assistência Social;
VII – Bruna Turczinski – Representante da APAE (Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais);
VIII – Alisson Pechefist  – Representante da Secretaria Municipal 
de Educação;
VIX – Alexandre Guimarães Dias – Representante do Conselho 
Tutelar;
XX – Adilon Silva – Representante do Rotary Club;
XXI – Caroline Louize da Fonseca Silva Portela – Representante 
Departamento de Licitações da Secretaria Municipal de Saúde;
XXII – Selma Regina de Moraes – Representante das ESFs da 
Área Urbana;
XXIII – João Matheus Terluk Mendes – Representante da Asses-
soria de Imprensa;
XXIV – Jean Carlos Gerei – Representante ACIAP (Associação 
Comercial e Empresarial.

 Art. 3° O Comitê se reunirá ordinariamente com regula-
ridade mensal até o final do processo do Microplanejamento, ou 
extraordinariamente, sempre que necessário, mediante a convo-
cação da coordenação da Vigilância em Saúde.

 Art. 4° Compete ao Comitê Municipal de Coordenação 
do Microplanejamento  das Ações de Vacinação de Alta Qualidade 
(AVAQ) as seguintes atribuições: 
I - Definição das ações de vacinação conforme a campanha ou 
população a que quer ser atingida;
II - Articulação para parcerias com vistas a fortalecer as ações;
III - Supervisão das ações;
IV- Preparação de material informativo para divulgação;
V - Provisão, alocação, disponibilização e acompanhamento do 
recurso financeiro;
VI - Incorporação da pauta ‘vacinação’ nas atividades de todos os 
setores;
VII - Articulação e integração para atender as diversas populações 
vulneráveis.

 Art. 5° Considera-se a participação dos membros do Co-
mitê Municipal de Coordenação do Microplanejamento das Ações 
de Vacinação de Alta Qualidade (AVAQ) como de relevante inte-
resse público, não sendo, portanto, remunerada.

Secretaria Municipal de Administração, 20 de outubro de 
2023.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

PORTARIAS
PORTARIA Nº 211/2023

Prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar, instituída pela Portaria nº 

165/2023, e dá outras providências.

NOME CARGO/
LOTAÇÃO

PROTOCOLO DIAS DE LICENÇA
ESPECIAL

CONCEDIDOS/
PERÍODO

AQUISITIVO

PERÍODO:

Claudio Antonio
Lupepsa

Auxiliar de
Secretaria/
Secretaria
Municipal de
Agricultura

10390/2023 90 (noventa) dias -
ref. Período
aquisitivo 2013/2017

01/02/2024
à

30/04/2024
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 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no artigo 55, inciso IX da Lei Orgâ-
nica Municipal e conforme solicitação anexa ao protocolo sob nº 
6623/2023;

RESOLVE

 Art. 1º. Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a 
emissão do relatório final referente aos trabalhos da Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar instituída através da Portaria 
nº 165/2023, haja vista o pedido formulado pela Comissão.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Secretaria Municipal de Administração, 19 de outubro de 
2023.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 212/2023
 
“Prorroga Licença para Tratamento de Saúde concedida ao servi-

dor que menciona, e dá outras providências”.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal, conforme atestado médico 
apresentado e avaliação médica pericial;

RESOLVE

 Art. 1º. Prorrogar, a partir de 26/09/2023, a licença para 
tratamento de saúde concedida a servidora Rosangela Apareci-
da Gorgo Pontarolo Kopanski, ocupante do cargo provimento 
efetivo de Auxiliar de Enfermagem, do Quadro de Pessoal do Exe-
cutivo Municipal.

 Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos retroativos ao dia de início da licença 
retro referida.

Secretaria Municipal de Administração, 20 de outubro de 
2023.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

LICITAÇÕES
Extrato de Inexigibilidade de Licitação nº 085/2023

Objeto: Credenciamento de profissionais (Pessoas Físicas/Jurídi-
cas) para ministrar aulas de Corte e Costura Industrial.
Contrato nº 303/2023
Contratada: JOILSON DZIUBATEI DE OLIVEIRA 07347805910
Valor: R$ 24.892,92 (vinte e quatro mil, oitocentos e noventa e 
dois reais e noventa e dois centavos)
Data: Prudentópolis, 19 de outubro de 2023.
Vigência: A vigência do contrato será até a data de 21 de junho 
de 2024.
Gestor: A gestão do(s) contrato(s) ficará a cargo do Secretário M. 
de Ind. Com. e Des. Econômico, Sr. Meron Elísio Ternouski.
Fiscal: A fiscalização do(s) Contrato(s) ficará a cargo do servidor 
Sr. Marcio Benito Pinto e Ubiratan Durski Filho.

CONVOCAÇÃO
ATUAL COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS PARA SAÚ-
DE LTDA
Maricleia Grzeszezyszen, no uso de suas atribuições, vem atra-

vés da presente CONVOCAR a empresa acima mencionada, ora 
quinta melhor classificada do Item 004, do Pregão Eletrônico nº 
082/2023, tendo por objeto o “Registro de preço para futura e 
eventual aquisição de material médico hospitalar e correlatos que 
serão utilizados nas rotinas de atendimento da Secretaria Munici-
pal de Saúde”, para que, tendo em vista a cancelamento do item 
da Ata de Registro de Preços celebrada com a empresa melhor 
classificada, se manifeste no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
a contar desta publicação, se há interesse em assumir a ARP con-
forme abaixo:

Publique – se.

Prudentópolis – PR, 19 de outubro de 2023.

Maricleia Grzeszezyszen
Departamento de Licitações

3º Termo Aditivo de Prazo na Ata de Registro de Preço n° 
264/2020 firmada entre o Município de Prudentópolis e IDS 
Desenvolvimento de Software e Assessoria Ltda, conforme, 

Pregão Eletrônico nº 134/2020.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA.
Considerando as informações contidas no processo nº10181/2023, 
fica prorrogado o prazo de vigência até 03 de dezembro de 2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE
Fica reajustado o valor conforme o índice do INPC no percentual 
de 4,391110%, passando os itens abaixo ao seguinte valor:

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
Por força da prorrogação do prazo e aumento no valor da hora da 
visita técnica, fica acrescido ao contrato o valor de R$ 24.726,32 

Item Descrição do produto/serviço Marca do

produto

Unidade

de

medida

Qtd. Preço

unitário

Preço

total

4 ALCOOL GEL 70% ALCOOL GEL

70%

– Álcool etílico hidratado 70 %v/v

(em volume) para uso hospitalar,

antisséptico, incolor, com cheiro

característico, destinado a

antissepsia das mãos.

Acondicionado em frasco de plástico

descartável de 1000 ml que permita

a visualização interna do líquido,

lacrado. Embalagem plástica.

Embalagem certificada pelo

IMETRO, fabricante deverá ter

laudos ou fichas técnicas de

especificação do produto, ficha de

informações sobre a segurança de

produtos químicos, registros ou

notificações da legislação vigente no

Ministério da Saúde e ANVISA para

produtos e embalagens. Data de

fabricação, nome e registro do

químico responsável com CRQ,

razão social, endereço e CNPJ do

fabricante deverão constar

visivelmente na embalagem.

Handslimp LT 1.000 6,90 6.900,00

Lote Item Descrição do produto/serviço Und. de

medida

Preço unitário

Lote

001

5 CESSÃO DE DIREITO – Cessão de direito de uso sem

limite de usuários, suporte técnico remoto ilimitado e

hospedagem em nuvem (Datacenter).

Mês 2,014,36

Lote

001

6 HORA DE VISITA TÉCNICA – Hora de visita técnica

pós sistema implantado sob demanda e não obrigatório.

Hora 131,62
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(vinte e quatro mil, setecentos e vinte e seis reais e trinta e dois 
centavos), conforme descritivo abaixo:

O valor da Hora de visita técnica era de R$ 126,08 (cento e vinte 
e seis reais e oito centavos), passou a ser R$ 131,62 (cento e 
trinta e um reais e sessenta e dois centavos), tendo um aumento 
de R$ 5,54 (cinco reais e cinquenta e quatro centavos). Para fins 
de cálculo deve-se considerar o valor da diferença e a quantidade 
de horas.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Prudentópolis, 17 de outubro de 2023.

4º Termo de Aditamento ao Contrato sob nº 259/2022 firma-
do entre o Município de Prudentópolis e Antonio de Oliveira 
96024607920, conforme Pregão Eletrônico 084/2022.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Considerando as informações prestadas no processo nº 
10026/2023, o presente Termo Aditivo tem por objeto o reequilí-
brio econômico financeiro no valor da rota contratada, conforme 
apontamentos propostos pela Comissão do Transporte Escolar.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
Em decorrência da cláusula anterior, fica concedido o reequilíbrio 
econômico financeiro conforme tabela a seguir:

Lote Rota Valor Km
 Atualizado

15 01 R$ 10,91

Por força do reequilíbrio fica ACRESCIDO ao valor contratual o 
montante de R$ 1.064,39 (mil e sessenta e quatro reais e trinta e 
nove centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Prudentópolis, 18 de outubro de 2023.

3º Termo de Aditamento ao Contrato sob nº 257/2022 firma-
do entre o Município de Prudentópolis e Alfredo Korzenievski 
Me, conforme Pregão Eletrônico nº 084/2022.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Considerando as informações prestadas no processo nº 
9521/2023, o presente Termo Aditivo tem por objeto o reequilíbrio 
econômico financeiro no valor da rota contratada, conforme apon-
tamentos propostos pela Comissão do Transporte Escolar.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
Em decorrência da cláusula anterior, fica concedido o reequilíbrio 
econômico financeiro conforme tabela a seguir:

Lote Rota Valor Km 
Atualizado

14 01 R$ 6,36

Por força do reequilíbrio fica ACRESCIDO ao valor contratual o 
montante de R$ 2.599,59 (dois mil e quinhentos e noventa e nove 
reais e cinquenta e nove centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Prudentópolis, 18 de outubro de 2023.

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 026/2023
OBJETO: Credenciamento para pessoas físicas ou jurídicas para 
prestação de serviço de cuidador de crianças e adolescentes aco-
lhidas institucionalmente pelo município.
VALOR: R$ 302.482,80 (trezentos e dois mil, quatrocentos e oi-
tenta e dois reais e oitenta centavos).
PROTOCOLO DO ENVELOPE: dia 24 de outubro de 2023 até o 
dia 24 de outubro de 2024.
DISTRIBUIÇÃO DOS SERVIÇOS: 16 de novembro de 2023, ás 
08h30 min, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pru-
dentópolis.
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no site www.pruden-
topolis.pr.gov.br, e demais informações junto ao Depto de Licita-
ções da Prefeitura Municipal de Prudentópolis, localizado na Rua 
Rui Barbosa, nº 801, Centro, Prudentópolis-Pr, CEP 84400-000, 
licitaprude@prudentopolis.pr.gov.br, fone 0800 808 0130 de se-
gunda à sexta-feira, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas e 
das 13:00 horas às 17:00 horas.

Andriele S. Lupepsa
Membro da CPL

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de R. P. 520/2023

Pregão Eletrônico 119/2023
Objeto Registro de Preços para aqui-

sição de material de borracha-
ria.

Contratada CURITIBA COMÉRCIO DE 
PNEUMÁTICOS E TINTAS 
LTDA

Valor R$ 938,70 (novecentos e trinta 
e oito reais e setenta centavos)

Fiscal A fiscalização da(s) Ata(s) de 
RP ficará a cargo do servidor 
Sr. Cledean Andriel Rodrigues.

Gestor A gestão da(s) Ata(s) de RP 
ficará a cargo do Secretário 
Municipal de Transportes e In-
fraestrutura, Sr. Carlos Stasiw.

Data Prudentópolis, 19 de outubro 
de 2023.

Prazo de Vigência O prazo de vigência da pre-
sente Ata de RP será de 12 
(doze) meses, a contar de sua 
assinatura.

Lote Item Descrição do produto/serviço Und. de

medida

Qtd. Preço

unitário

Preço total

Lote

001

5 CESSÃO DE DIREITO Cessão de direito de

uso sem limite de usuários, suporte técnico

remoto ilimitado e hospedagem em nuvem

(Datacenter).

MÊS 12 2.014,36 24.172,32

Lote

001

6 HORA DE VISITA TÉCNICA – Hora de

visita técnica pós sistema implantado sob

demanda e não obrigatório.

Hora 100 5,54 554,00
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